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f~___ ________ _:RELATO N 11 054/2026-DIREN/DER-E=-S----~~~~~~-----~J 

À Dire to ri a Coleg ia da - DI COL/DE R- ES 

1. Identificação do Empreendimento 

Proces so: 2026-QOHJS 

Assunto: M inuta d e Dec reto de Ut i lidade Pú b lica pa ra 
Des a p r opr iação . 

Diretoria 
intere ssada: Diretori a d e O bras d e In fraes trutura Log íst ica- D IREN - DER/ ES. 

2. Objeto do relato 

De libe rar qu a n to a co n veniê n c ia e reg ular id ade forma l do proced im en to para a 
declaração d e utilid ad e p ú b li ca para fin s de desapropriação de área pa r t icu lar com 
vistas à impl a ntação de o b ra púb li ca. 

3. Relatório Inicial 

Trata-se d e processo a r espeito d o Dec re to de Uti l idade Públ ica para 
desap ropr iação das á reas de te rr as e ben fe itor ias ne las existentes, destinad as à 
execu ção de o b ras d e contenção d e e n cos t a e pavim en tação, n a rodovia ES-391 , 
t rec h o : Entr. ES-4 92 (Santo A ntôn io d o M uqui) - En t r . Es trada Mu nic ipa l (São 
Ped ro d e Itabapoa n a ), co m ex te n são de 1,5 km , no muni cípio M im oso do Sul - ES, 
so b ju r isd ição d a Super inten dê n c ia Executi va Re g iona l li (S R- 2) do DER- ES, 
compreendid as e n tre as Coor de n a d as indica da s n a ta bela abaixo, confo rm e Proje t o 
e labora d o p e lo Departa m e nto de Edifi cações e d e Rodovias do Esp írito Santo -
DER-ES. 

COORDENADAS UTM (SIRGAS 2000) - KM 33 

PONTO I VERTICE NORTE ESTE 

1 7.675.990,00 243.225,00 

2 7.676.004,00 243.049,00 

3 7.675.992,00 242.869,00 

4 7.675.873,00 242.755,00 

5 7.676.104,00 242.435,00 

6 7.675.901 ,00 242.231,00 

7 7 .675. 799,00 242.202,00 

8 7.675.773,00 242.361,00 

9 7.675.868,00 242.479,00 

10 7.675.749,00 242 .684,00 

11 7.675.787,00 242.934,00 

12 7.675.855,00 243.172,00 
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Foi sol icitado via processo 2 026-QOHJS os p r ocedimentos necessários para a 
declaração de u t il id ade p ú b li ca. 

Incia l mente, des t acamos que o amparo normat ivo para a pretensão reside no 
Decreto n 2 3325-R, de 10 de junho de 2013, em anexo, que estabelece normas e 
diretrizes atinentes aos procedimentos de desapropriação no âmbito do DER- ES, 
sendo esta a no r ma base para o presente procedimento . 

Também é ap licáve l ao caso o Decreto-Lei n º 3.365, de 21 de junho de 1941, 
referen te à desapropriações por utilidade pública no âmbito da Adminis tração 
Pública dos entes da fede r ação, conforme disposto no seu art.2 2

: 

O direito de propr iedade é garant ido pe la Con stituição federal, e m seu art. 52
, 

inc iso XX II , en tretan to, em seguida, o inciso XXIII estabelece que a propriedade 
deverá atender à su a função soc ia l, e p r evê a possibi l idade de desapropr iação por 
necessid ade o u u ti lidade púb lica, ou por in t eresse social, mediante prévia e jus t a 
ind e ni zação. A a uto ri zação co ns tituciona l es t á p r econizada no artigo 5 2

, nos 
segu in tes te rm os : 

Art. 5Q ... 

[" . 1 

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por 
necessidade ou utilidade pública, ou por interesse soc ial , mediante 
justa e prévia indenização em dinheiro , ressal va dos o 
previstos nesta Constituição; 

A desaprop r iação é a tra n sferência compulsória da propr iedade de bens 
imóveis particulares pa r a o domínio públi co, em função de ut il idad e públ ica, 
inter esse socia l ou necessidade púb lica. É uma facu ldade da Adm ini s tração Pública, 
fundada no princíp io da supremacia do inter esse públ i co, ou se ja, o interesse de 
uma co letiv idade se sobrepõe ao interesse do par t icular. Logo, é legítima a 
desapropriação pelo Estado pautada em lei e, para tanto, da declaração d e utilidade 
pública deve constar o fu ndamento legal, a descrição do bem, a destinação proposta 
e a manifes t ação do Poder Púb li co. 

Os requisitos constitucionais para a desapropriação são: necessidade pública 
(quando, por algum problema inadiável, a Admini stração Pública encontra-se 
forçada a incorporar o bem do particular ao seu domínio) ; utilidade púb lica (a ~ 
obtenção do domínio do bem é va ntajoso ao interesse púb l ico, entretanto, n ão chega 
a ser inadiável); ou interesse socia l (quando a desapropriação interferir e ir ao 
encontro dos in teresses da popu lação carente, de forma a aliv iar suas condi ções de 
vida). Este ro l é taxativo , e portanto, não pode ser utili zada a interpretação 
a na lógica na ap licaçã o ao caso concreto. 

Conforme entendimento de P lácido e Silva1, a desap ropriação é " um ato eman a do 
do poder público, em virtude do qual declara desafetado ou resolvido o domínio ~ 

' o;c;ooác;o Jucld;oo, Ed. Foceo,e, 2008. ~ ~ 
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particular ou privado sobre um imóvel, a fim de que, a seguir, por uma cessão 
compulsória, o senhor dele o transfira para o domínio público". 

Concomitante ao direito de desapropriar que o Poder Público detém, há o dever de 
indenizar previamente o proprietário em razão do ato estatal, visando a 
harmonização dos interesses públicos e do particular, bem como o respeito a ambas 
as esferas jurídicas, e apesar de ser uma faculdade da Administração, a 
desapropriação tem um caráter compulsório em face do particular, que terá seu 
dano desagravado pela indeni zação recebida. 

Com base em tais esclarecimentos, cumpre destacar que o procedimento de 
desapropriação deve seguir fases estabelecida s. A primeira consiste na fase 
declaratória, caracterizada pela d eclaração da utilidade pública de determinado 
bem. 

Na segunda fase, é feita a constatação detalhada acerca do estado em que se 
encontra o bem e é conferido o direito de adquiri-lo de maneira compulsória, 
mediante indenização do valor avaliado. 

O procedimento acima mencionado pode ocorrer de forma extrajudicial, nos casos 
em que o expropriante e o expropriado chegam a um acordo acerca do preço do bem 
no âmbito administrativo; ou em forma judicial, situação na qual caberá ao juiz 
fixar o valor da indenização, pod endo ainda d e t erm inar a imissão provisória na 
posse, transferindo-a ao expropriante, desde que a Administração Públic 
(expropriante) d eclare motivo de urgência e faça o depósito de quantia fi xada no 
termos da lei. 

Estamos tratando, no presente caso, somente da fase declaratória, e não da efetiva 
desapropriação dos bens, que serão tratadas em processos específicos, destacando 
que tanto o artigo 29 do Decreto n º 3.126-R/ 2012 e o artigo 16 do Decreto nº 3325-
R/2013 relacionam o Decreto de Utilidade Pública como um dos documentos 
essenciais para instru ção do processo. 

O relato dos autos se dá em razão de o assunto a se deliberar, neste caso 
desapropriações, ser de competência do Colegiado, que assim o faz mediante 
anál ise das conclusões do relato apresentado, conforme determinado pelo artigo 3. º, 
inciso, X da Lei Complementar N .º 926, publicada em 31 de outubro de 2019, e pela 
Resolução 063 / 2023, artigo 1.º, inciso IX, publicada na Imprensa Oficial em 26 de 
Outubro de 2023. 

4. Da Conveniência e Oportunidade 

Destaca-se a conveniência e oportunidade de tal ato , visando a execução das obras 
naquela localidade. 

Ressalta-se ainda que toda desapropriação, seja e la no âmbito Federal, Estadual ou 
Mun icipal depende de um Decreto de Utilidade Pública, para ser realizada, 
conforme es tabelece o Decreto-Lei n º 3.365, de 21 de junho de 1941, em seu artigo 
2º, já citado acima. 
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5. Do impacto no prazo 

Não se aplica ao objeto do re lato. 

6. Do impacto no custo 

Não se aplica ao objeto do re lato. 

7. Do orçamento 

Não se aplica no presente m o me nto, h a ja vista que os cadastros e la ud os deverão 
ser e laborados e atuali za dos em m o mento oportuno. 

Des ta ca mos que, quanto à necess ida de de previsão d e recursos orçamentários, 
s ubs is te juri s prudência no sentido de que não há vedação d e que a dotação 
orçamentária para fins d e desa propriação se dê após o Decreto d e Ut i l idade 
Públi ca, que se trata m era fase inte rna e preparató ria do processo, sendo so mente 
obrigatório prévio à d esapropri ação efe ti va, fa se externa do processo, co n forme se 
d emon st ra : 

I ) RECURSO ADESIVO: MAJORAÇÃO DE HONORÁR 
AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PRESSUPO TO 
NECESSÁRIO AO RECURSO. NÃO CONHECIMENTO DO ADESIV . 

" O valor dos honorários de advogado da sucumbência constitui matéria a 
ser di scutida em recurso de apelação e não em apelação adesiva interposta 
com essa exc lu siva fina lidad e." (TJMS - A gRg-AG 2007.022593-3/000I 
00- Campo Grande- Rel. Des. Josué de Olive ira- J. II.I2.2007). 

2) - APELO PRINCIPAL: AÇÃO DECLARATÓRIA IN CIDENTAL EM 
DE SA PROPRIAÇÃO DIR ETA . IMPR OCEDÊNCIA EM PRIMEIRO 
GRAU. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DO DECRETO 
EXPROPR IA TÓR IO, ANTE A FALTA DE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA PRÉVIA. DESNECE SS IDADE DE QUE A 
REFERIDA DOTAÇÃO SE DÊ ANTES DO DECRETO (F ASE 
INTERNA), BASTANDO QUE ANTECEDA À DESAPROPRIAÇÃO 
(FASE EXTERNA). OBJETIVO DA LEI DE RESPONSABILIDADE 
FI SCAL ATENDIDO PELA APROVAÇÃO DE LEI ESPECÍFICA 
DESTINANDO A VERBA NECESSÁRIA AO PROCESSO 
EXPROPR IATÓR/0. DEPÓSITO IN ICIALPARA IMISSÃO NA POSSE 
QUE AFASTA O INTERESSE DO RECORRENTE, ANTE AO 
ATENDIMENTO DO REQUISITO DA " PRÉVIA E JUSTA 
INDENIZAÇÃO ". RECURSO A Q UE NEGA PROVIMENTO. 

I. Não há veda ção a que a dotação orçamentár ia para f in s de 
desapropriação se dê após o Decreto de Utilidad e Pública , mera fase 
interna e preparatória do processo; a dota ção dev e sim ser prévia à 

desapropriação efetiva, fase externa do processo; 

2. Efetuado o depósito prévio para f in s de imi ssão na posse do ente 
expropriante, não há int eresse ao particular expropriado em alegar 
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mácula ao Decreto, haja v ista estar atendido o requisito da "ju sta e 
prévia indenização". 

3) - RECURSO ADESIVO NÃO CONHECIDO E APELAÇÃO CÍVEL 
DESPROVIDA. 

(. .. ) 

Não há dúvida de que a Lei de Respon sabilidade Fiscal se aplica ao 
dispêndio de dinheiro público para fins de desapropriação; contudo, a 
previsão orçamentária a que se condiciona o ato expropriatório destina- se 
à fase de efetivo desembolso do valor, seja para o fim específico da 
desapropriação, seja ainda para a imissão na posse. 

De forma alguma se exige desde antes a dotação orçamentár ia para tão só 
declaração do imóvel urbano como de interesse público, para f in s de 
desapropriação , já que esta se subsume à mera fase interna do processo 
expropria tório. 

É dizer: Exige-se prévia dotação orçamentária para a desapropriação , mas 
não para o tão só declarar a propriedade como de interesse público, haj 
vista ser mera etapa preparatória para o ato desapropriação, este si 
condicionado à previsão de verba orçamentária. 

(APELAÇÃO CÍVEL Nº 641.101 -0 DO FORO CENTRAL O 
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - 4ª VAR 
DA FAZENDA PÚBLICA ) 

Ressalta-se mais uma vez que o procedimento de desapropriação deve seguir 
estabelecidas. A primeira consiste na fase declaratória , caracterizada 
declaração da utilidade pública de determinado bem. 

fases 
pela 

Na segunda fase, é feita a constatação detalhada acerca do es tado em que se 
encontra o bem e é conferido o direito de adquiri-lo de maneira compulsória, 
mediante ind enização do valor avaliado. 

Isto porque, o Decreto de utilidade Pública em si, é a finalização de fase anterior à 
instrutória, correspon dendo à fase DECLARATORIA da Desapropriação, sendo, por 
consequência, pré-requisito para que se possa autuar o processo regido pel o artigo 
29 do Decreto n º 3.126-R/2012 e o artigo 16 do Decreto nº 3325-R/2013, onde serão 
apurados os valores mediando o laudo de avaliação individuat observadas as 
particularidades de cada imóvel. 

Outros documentos, como a identificação da matrícula, não se tratam de documento 
obrigatório na fase declaratória, mas em segundo momento, na fas e instrutória, 
conforme rol de documentos previstos no art igo 29 do Decreto nº 3.126-R/2012 e o 
artigo 16 do Decreto nº 3325-R/2013. 

Cabe destacar que as informações de campo relativas à delimitação e propriedade 
dos referidos imóveis são a lteradas no decorrer da efetivação das desapropriações, 
razão pela qual há respaldo suficiente quando se decreta por meio de coordenadas 
da área que será atingida pela obra, de maneira poligonal ou linear. ~ 

----------------~~ 
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Portanto, devido ao dinamismo atinente às relações de domínio e posse de imóveis, 
as informações especificando os imóveis nesta fase da Desapropriação, além de não 
trazerem a confiabilidade necessária, poderiam trazer insegurança jurídica à 
Declaração Governamental e ensejar a necessidade de novos Decretos a cada 
alteração verificada. 

Diante do exposto, considerando o que consta do processo, sem adentrar no mérito 
de instrução de cada setor, submeto o presente Relatório a esta Diretoria Colegiada 
- DICOL/ DER-ES informando a regularidade do procedimento, e recomendando a 
aprovação da Minuta de Declaração de Utilidade Pública para desapropriação das 
áreas descritas nos autos, tudo em conformidade com o artigo 12 , Inciso IX e Artigo 
52

, § 52 da Resolução DICOL N 2 063/ 2023. 

}efer 
DIRETOR SETORIAL DE OBRAS DE 

Vitória / ES, 9 de junho de 2026. 

rcia Lima 
FRAESTRUTURA LOGÍSTICA - DIREN/ DER-ES 
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Processo 2026-QOHJS 

Em conformidade com o Relato supramencionado, exposto pelo Diretor 
Setorial de Obras de Infraestrutura Logística do DER-ES, que fundamentou o 
mesmo com base nos documentos elaborados pela diretoria interessada, a 
Diretoria Colegiada desta Autarquia RES VE: Aprovar, por unanimidade, o 
assunto constante no Relato nº O /202 -D EN/DER-ES, inserto nos autos 
2026-QOHJS, o qual foi incluído n DICOL realizada no 
dia 9/6/2026. 

I 

J 
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